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REQUERIMENTO_______2023. 
                                       

      REF.PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS 

Vereador Abraão Oliveira. 
 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o seguinte 

requer. 

 

 

Senhor Presidente, 
        
    O vereador signatário, com o assento nesta Casa Legislativa, no uso das suas 
que lhe confere o artigo 83, inciso III do Regimento Interno, solicita a Vossa 
Excelência que seja submetida a presente REQUERIMENTO para apreciação do 
Plenário, sendo aprovado, enviar oficio ao Excelentíssimo Sr. Mário Alexandre 
Correa de Souza, digníssimo Prefeito do Município de Ilhéus que, na 
conformidade dos poderes que lhe conferem as normas da administração 
pública, determine ao setor competente da Secretaria do Interior que libere o 
Patrolamento e Cascalhamento de estrada da Lagoa Encantada, ligando a Praia  
Jóia do Atlântico, munícipe de Ilhéus/BA.  
 
 
JUSTIFICATIVA  
 

  A fim de melhorar a qualidade de trafegabilidade dos veículos por vias não 

pavimentadas, o trabalho de patrolamento e cascalhamento em locais citados, 

limpar ou nivelar com a patrol,maquina utilizada em serviços de terraplanagem será 

uma intervenções de serviços que garantem a mobilidade, segurança e qualidade de 

vida para os moradores, sejam trecho popularmente conhecido como Residencial 
Praia do Jóia do Atlântico que liga a estrada e via mais conhecida como da 
Lagoa Encantada no Município de Ilhéus. Considerando que se faz necessária 
essa mão de obra que trará significativo de melhoria na qualidade para os inúmeros 
residentes do referido local que ah anos que almejam por essa benfeitoria. 
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  Neste contexto, apresento indicação solicitando que o Pode Executivo Municipal 
promova esforços para o serviço de Patrolamento quanto de Cascalhamento ao 
local.  

 

 

 

  PSB/VEREADOR 

    

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ilhéus 

Ilhéus/BA, 27 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

  


